
PREFEI'TTI!-TA DE

sÃo ÀdrüuÊL Do GLIAMÁ
PODER TXECLI-TIYO

PORTARIA NO 302/2022,10 DE JUNHO DE2022

,.DISPÔE SoBRE A LIcENÇA
APRIMORAMENTO PARA
euALrFrcnçÃo PRoFrssroNAL DE

SERVIDORA MUNICIPAL'"

O Prefeito do íMunicípio de São lViguel do Guamá-PA, Estado do Pará, Excelentíssimo
Senhor EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE, no pleno exercício das funçÕes e no uso de
suas atribuiçÕes legais que lhe confere a Lei Orgânica lVlunicipal.

RESOLVE:

Art. 10. Conceder nos termos dos Art. 31, Art. 32 e Art. 81, inciso Vll, da Lei no 00111994 -
RJU, de 30 de dezembro de 1994. Licença Aprimoramento, para ser gozada no período de
10.06.2A22 a 1A.06.2024, a servidora Sra JACQUELINE CORREA COSTA. lVledica
Veterinária, Concursada, lotada na Secretaria ttlunicipal de Agricultura.

Art.20 Sem ônus para este município.

Art. 30. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o. Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpra-se

Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE.

-MPAIO GOMES LEITE
Prefeito [/unicipal de São tt/iguel do Guamá
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